
dotrt
ESTADO O'"OO'"'
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GABINETE DO GESTOR

CONTRATO NO 57 / 2OL9

coNTRATo or aqursrçÃo or cÊnenos oarr611ífros seu lrcrraçÃo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A alrenraçÃo EscoLAR/PNAE

o rqultrcÍpro DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no cNP.l sob o no

13.100.995/ooO1-04, localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro,

doravante denorninado CONTRATANTE, neste ato representado por'leu Gestor, o Sr'

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, advogarlo' porta'lor do RG

|J3-27i'129.8SSP/SEedoCPFnoo36.219.265-oO,residente.ldomicrliadoen.t
Areta Branca/SE, e por outro lado LUIS FERNANDo MENEZES DOS SANTOS,

residonte e domiciliado no Povoado serra comprida, s/no, laia RLrr,ll, Areia

Branca/SE, rnscrito no CPF sob no 071,.426.695-78, doravarrte dorrorÍlinado

CONTRATADo, íundamentados nas disposições da Lei no ll'947/2AO9, e [cndo enr

vista o que coÍtsta na chamada Pública no 01/zol9, resolvem cclcbrar o presentc

coÍ.rtrato mediante as cláusulas que seguem:

cr-Áusuua PRTMETRA:

E objeto desta contratação a aquisição de 9êneros alimentícios perecíveis e

hortif;utigranjeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alunos das escolas

municipais dó Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e EJA,

matriculada no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na

Clátrsula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no Oll2ol9, o'qual fica

fazorrrlo partc i,rteqrante do preser.lte contrato, inde Pendentementc de ancxação ou

I r;] lr !ra rr{;;o

CLAUSU LA SEGUNDA:

o coNTRATADO se compromete a fornecer os 9êneros alimentícios da Agricultur.l

Familiar ao coNTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda, parte integrante

deste I nst ru nle nto.

cLÁUSU LA TERCEIRA:

o limate individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADO será de até R$

20.000,00 (vinte mal reais) por óee por ano civil, referente à sua produção, conforme

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

cLÁUSULA QUARTA:

pelo fornecimento dos gêneros atimentíCios, nOS qUantitativos descritos abaaxo, a

CONTRATADO receberá o valor total de R$ 19'658,50 (Dezenove mil, seiscentos e

( iÍr(lir,,fl.l I i)rLo reais c cillcltlenta centavos).
a) i) r(,.-otr,rreÍrto (ias rnercadorias dar-se-á mcdiante apresentaÇ'ro do-[errto de

R.àcc5rr.ento (] das Notas fiscars de Venda pela pessoa responsável pela alirnentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço clc aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
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cr-Áusula eurNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conLa das scauintes
dotacões orÇ
| -u<i I

I

amentárias
PROJETO

OU ATIVIDADE
2 024 / 4 00 t / 2030 / 2037 / 4002 7034

clÁusula sExrA:

3390.3 0.00 10ou_!122/!tzs

CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECU RSOS

o CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
'a', r. aprjs a tramrtação do processo para instrução e liquidação, efetu'lrá o seu

paqirTrenlo no valor correspondente às entregas do mês anterior.

O CONTRATANIE que não seguir a íorma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2olo, mais 1r'tros do O,lt)/o ao

dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA SETIMA:

crÁusula orrAvA:

CLAUSULA NONA:

E d(,c\. 1r:]va rosponsa bilidade c1o coNTRATADO o ressarcimento (llr danOS cattsadOs

ao CONTIIATANIE oú a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

coÍ]trato, não cxcluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscalização'

CLAUSULA DECIMA:

o CoNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público soore os interesses

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelocido no § 11 do

artigo 45 rla Resolução CD/FNDE no 26/2073 as cópias das Notas Fiscais de Compra,

os ltermc.:s de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fanriliar para

Alimentação Escólar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

particulares poderá:

Preço dc Aquisiçâo (R$) 
|

-vrlnitá.,,, 

f v. rotur I

Mt I 5.900 |I --..--.- - +rvr I s.sso I

xg _f e00 
|

Valor Total Contratado
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a) rnodi[rcar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescrnclir rrnrlateralmente o contrato, nos casos de infração contr.ltualou inaptidão
do CONTRATÂDO;
c) fiscalrzar a cxecução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aluste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem res[ar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-íinanceiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaÇão por despesas
já rea lizadas.

cr-Áusula oÉcrFta PRTMETRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

cuÁusuua oÉcrua SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secr(,1ôra ['lunicipal de Eclucação, da Entidade Executora, rio Conselho de
Alimi)rrtação Escolar - CAE c outras entidades designadas pelo contratante ou pela

leg islação.

cr-Áusula oÉcrua TERcETRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n'r 01/2019, pela

Resolução CD/FNDE no 26/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Ler ao 11.947/2009,
em todos os seus termos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

cLÁUsULA oÉCTUA QUINTA:

As comlrnicaÇões com origem neste contrato deverão ser formais c expressas, por
meio cjo carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
reccblnento ou por fax, traÍtsmitido pelas partes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
inde pendentemente de notificação ou interpelação judicial ou cxtrajudicial, nos

seg u intes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por qu.risqrrer dos motivos previstos em lei. W
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cr-Áusu la oÉcrt{a sETTMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de
2019.

crÁusura oÉcrI4a orrAVA:

É competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer
controversia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019.

,h r{xdrd,ru ttÍrln,lavrfu
MUNICIPIO DEÁREIA BRANCA

ALAN ANDRELTI{o NX,X,=ot to*rot

ç,* ltat/t Nry d'a" 5a"*@>
LUIS FERNANDO MENEZES DOS SANTOS

Co ntratado


